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PREFEITURA

Artíg 2o.- O cÉdito oberto no formo do ortigo onferior seró

provenientes de:

Ánuloçõo:
Locolr 0205O2 Deportomento de Ensino

Ficho: 063 - 12.3ó1.0005.20ó8.00@
IIAÁNUT. E ENC. C/ DEPTO DE ENSINO.......

3.1.9O.OO.OO AflJCAçõESDTRETÁS

Ártigo 3o.- Esto lei entro em vigor no doto de suo p'rblicoção '

o 66 3467-1019 / 1018 / 1o2o / 1030

ÇAv. Jorge Amado n" 901 - Centro- CEP:78.638-000 - Nova Nalaré - MT

@ www.novanazare.mt.gov.bÍ

coberto com nEcursos

-86.212,N

§§l\sh
LEI N" ó99, DE ?7 DE SETE,IABRO DE 2O??.

JOAO TEODORO EILHO, PREFEITO ÀAUNICIPAL DE NOVÁ

NÁZÁRE ESTÁDO DE I^ATO 6ROSSO, no uso de suos otribuições

legais, e em consonâncio com o Lei Orgônico Municipal, faz sober, gue

o Cômoro Municipal de Vereadores oprovou e ele sonciono a seguinte

Lei:

Ártigo lo.- Fico oberto no orçomento vigente, um crédito odicionol suplemenfor no

importôncio de R$8ó.212,2tO distribuídos os seguintes dofoções:

Locol: 0205O2 Deportomento de Ensino

Ficho: 066 - 12.36t.m05.2068.0m0
l ÁNUT' E ENC' c/ DEPTO DE ENSrNo"""' 86'212'4

4.4.90.00.@ APU,AçõE' DrRETÁS

Gobinete do PreÍeito de Novo Mzaré -ÁÂT, aos 27 de setembro de 2022

JOÁ FILHO
PREF O IAUNICIPÁL

(PROJETO DE LEr N'034/2022)

SuPlementor e da outrv,s Providências."


